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15201664863 (“Sociedade”); Resolvem celebrar o presente Instrumento 
Particular da 5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade, 
observado o disposto no § 3º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), de acordo com os se-
guintes termos e condições: 1. Da Cessão e Transferência de Quotas: 1.1. 
A sócia Athon Investimentos, acima qualificada, neste ato retirando-se do 
quadro de sócias da Sociedade, cede e transfere, a título gratuito, a tota-
lidade de 1 (uma) quota de emissão da Sociedade por ela detida, repre-
sentativa de 0,0001% do capital social da Sociedade, em bases totalmente 
diluídas e integralizadas, à sócia Athon Energia, acima qualificada. 1.2. Ato 
contínuo, em decorrência da Sociedade passar a ser constituída por uma 
única sócia, passa então a ser denominada de sociedade limitada unipes-
soal e obedecerá ao disposto no artigo 1.052 e parágrafos do Código Civil. 
1.3. Em razão da deliberação tomada acima, a única sócia resolve alterar 
a Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, a qual passará a viger 
com a seguinte redação: “Cláusula Quinta - O capital social da Sociedade é 
de R$ 1.360.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta mil reais), dividido 
em 1.360.000,00 (um milhão, trezentas e sessenta mil) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e parcialmente inte-
gralizadas, distribuídas conforme segue:

Nome Quantidade de Quotas Valor (R$) %
Athon Energia S.A. 1.360.000 1.360.000,00 100%

Total 1.360.000 1.360.000,00 100%

Parágrafo Primeiro. Nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fi-
duciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 04 de 
agosto de 2021 e arquivado na sede da Sociedade (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Quotas”), a totalidade das quotas representativas do capi-
tal social da Sociedade, bem como todos os bens, direitos, rendimentos 
e valores a serem pagos aos quotistas, foram alienados fiduciariamen-
te em favor da True Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
12.130.744/0001-00, em garantia dos valores devidos no âmbito dos 
certificados de recebíveis imobiliários da 399ª série de sua 1ª emissão, 
observados os termos e condições estabelecidos no Contrato de Aliena-
ção Fiduciária de Quotas (“Alienação Fiduciária de Quotas”). Parágrafo 
Segundo. Integrarão automaticamente a presente Alienação Fiduciária de 
Quotas: (i) quaisquer novas quotas e/ou demais direitos que venham a 
ser atribuídos às fiduciantes, ou aos seus eventuais sucessores legais, no 
futuro, em caso de desdobramento ou grupamento das quotas, subscrição 
ou de qualquer outra forma, além das quotas decorrentes do exercício de 
direitos de preferência e opções sobre as quotas, que venham a ser subs-
critos ou adquiridos pelas fiduciantes; (ii) quaisquer quotas, valores mobili-
ários e/ou demais direitos que venham a substituir as quotas, em razão do 
cancelamento destas, incorporação, fusão, cisão, transformações do tipo 
societário ou qualquer outra forma de reorganização societária envolven-
do a Sociedade; e (iii) todos os frutos, rendimentos, dividendos, lucros, 
ganhos, proventos, direitos econômicos e vantagens que forem atribuí-
dos expressamente a quaisquer das quotas, a qualquer título, inclusive, 
sem limitação, direito de subscrição, direito ao recebimento de royalties, 
direitos, juros sobre ativo circulante líquido, juros sobre capital próprio, 
distribuições e outros pagamentos, valores recebidos ou a serem recebi-
dos, distribuídos de outra forma ou pagos às fiduciantes, por swap, venda 
ou qualquer outra forma de alienação das referidas quotas ora alienadas 
fiduciariamente, inclusive as decorrentes de amortização das quotas, liqui-
dação da Sociedade, bens, direitos ou qualquer outra forma, que venham 
a ser pagos às fiduciantes em razão das quotas, observados os termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas. Parágrafo Terceiro. O capital 
social será totalmente integralizado em até 12 meses contados da última 
deliberação por aumento de capital. Parágrafo Quarto. A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.” 2. Da Redução do Ca-
pital Social: 2.1. A única sócia resolve aprovar a redução do capital social 
da Sociedade, julgado excessivo, nos termos do artigo 1.082, II do Código 
Civil, que será reduzido no montante de R$ 1.255.518,00 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais), dos atuais 
R$ 1.360.000,00 (um milhão, trezentos e sessenta mil reais), dividido em 
1.360.000,00 (um milhão, trezentas e sessenta mil) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), para R$ 104.482,00 (cento e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais), dividido em 104.482 (cento e quatro 
mil, quatrocentas e oitenta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real), mediante o cancelamento de 1.255.518 (um milhão, duzentas 
e cinquenta e cinco mil, quinhentas e dezoito) quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real), detidas pela única sócia. 2.2. A única sócia consigna, 
neste ato, sem quaisquer restrições ou ressalvas, que uma vez efetivada a 
redução do capital social da Sociedade, esta será realizada mediante: (i) o 
cancelamento do montante de R$ 417.046,65 (quatrocentos e dezessete 
mil, quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), referentes a valores 
do capital social da Sociedade que não foram integralizados, desprezando-
se a diferença de R$0,65 (sessenta e cinco centavos) para fins de redução 
de capital em razão da impossibilidade de emissão de frações de quotas; e 
(ii) a restituição à única sócia do montante de R$ 838.472,00 (oitocentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais), sem juros ou corre-
ção monetária, em moeda corrente nacional. 2.3. A única sócia consigna, 
neste ato, sem quaisquer restrições ou ressalvas, que decorrido o prazo 
de 90 (noventa) dias contados da publicação deste instrumento, caso não 
haja qualquer oposição de credores quirografários por títulos anteriores à 
data de publicação, conforme disposto no art. 1.084, § 2º, do Código Civil, 
fica aprovada a alteração da Cláusula Quinta do Contrato Social da Socie-

dade, a qual passará a viger com a seguinte redação: “Cláusula Quinta - O 
capital social da Sociedade é de R$ 104.482,00 (cento e quatro mil, qua-
trocentos e oitenta e dois reais), dividido em 104.482 (cento e quatro mil, 
quatrocentas e oitenta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real), totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas conforme segue:

Nome Quantidade de Quotas Valor (R$) %
Athon Energia S.A. 104.482 104.482,00 100%

Total 104.482 104.482,00 100%

Parágrafo Primeiro. Nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fi-
duciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 04 de 
agosto de 2021 e arquivado na sede da Sociedade (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Quotas”), a totalidade das quotas representativas do capi-
tal social da Sociedade, bem como todos os bens, direitos, rendimentos 
e valores a serem pagos aos quotistas, foram alienados fiduciariamen-
te em favor da True Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
12.130.744/0001-00, em garantia dos valores devidos no âmbito dos cer-
tificados de recebíveis imobiliários da 399ª série de sua 1ª emissão, ob-
servados os termos e condições estabelecidos no Contrato de Alienação Fi-
duciária de Quotas (“Alienação Fiduciária de Quotas”). Parágrafo Segundo. 
Integrarão automaticamente a presente Alienação Fiduciária de Quotas: (i) 
quaisquer novas quotas e/ou demais direitos que venham a ser atribuídos 
às fiduciantes, ou aos seus eventuais sucessores legais, no futuro, em caso 
de desdobramento ou grupamento das quotas, subscrição ou de qualquer 
outra forma, além das quotas decorrentes do exercício de direitos de pre-
ferência e opções sobre as quotas, que venham a ser subscritos ou adqui-
ridos pelas fiduciantes; (ii) quaisquer quotas, valores mobiliários e/ou de-
mais direitos que venham a substituir as quotas, em razão do cancelamen-
to destas, incorporação, fusão, cisão, transformações do tipo societário ou 
qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Sociedade; 
e (iii) todos os frutos, rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, proventos, 
direitos econômicos e vantagens que forem atribuídos expressamente a 
quaisquer das quotas, a qualquer título, inclusive, sem limitação, direito 
de subscrição, direito ao recebimento de royalties, direitos, juros sobre 
ativo circulante líquido, juros sobre capital próprio, distribuições e outros 
pagamentos, valores recebidos ou a serem recebidos, distribuídos de outra 
forma ou pagos às fiduciantes, por swap, venda ou qualquer outra forma 
de alienação das referidas quotas ora alienadas fiduciariamente, inclusive 
as decorrentes de amortização das quotas, liquidação da Sociedade, bens, 
direitos ou qualquer outra forma, que venham a ser pagos às fiduciantes 
em razão das quotas, observados os termos do Contrato de Alienação Fi-
duciária de Quotas. Parágrafo Terceiro. A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.” 3. Da Consolidação do Contrato Social: 
3.1. Em razão da deliberação tomada no Item 1 acima, a única sócia decide 
aprovar, neste ato, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a consolidação 
do Contrato Social da Sociedade. E por estar assim, justa e contratada, a 
única sócia da Sociedade assina o presente instrumento em 1 (uma) via di-
gital. Marabá/PA, 18 de julho de 2025. Sócia Retirante: Athon Inves-
timentos Ltda. Por: Daniel Ferreira Maia de Freitas - Cargo: Diretor. 
Sócia Remanescente: Athon Energia S.A. Por: Daniel Ferreira Maia de 
Freitas - Cargo: Diretor.

Protocolo: 1237262

CÂMARA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO -9.2025-0009-SRP-CMA

MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.2025-0009-SRP-CMA

A Câmara Municipal de Abaetetuba - informa a suspensão do certame 
acima mencionado, cujo objeto registro de preço para contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de digitalização em formato 
PDF, com recebimento, armazenamento, temporário, preparação, migra-
ção, digitalização, conferência, validação e indexação de documentos, para 
atender a câmara municipal de Abaetetuba-Pá, em razão da necessidade 
de correção nos quantitativos descritos no Termo de Referência (ou Edital/
Anexo I).
A nova data para a continuidade do certame será oportunamente divulga-
da, após as devidas correções e republicação do edital.

Protocolo: 1237265

NOVA COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 04.967.100/002-23 

Torna público que solicitou junto à SEMAS/PA a Licença Operação - LO, sob 
o Protocolo de nº 2025/34512.

Protocolo: 1237267

BR AGROPECUÁRIA LTDA 
CNPJ n° 46.272.240/0001-46 

Torna púbico que requereu junto a SEMMA/Goianésia do Pará /PA, Licença 
de Operação -LO para atividade de Comércio varejista de animais vivos.

Protocolo: 1237259

“LP E PINHEIRO LTDA 
CNPJ 50.864.798/0001-98 

Torna público que recebeu da SEMMA Inhangapi a Licença de Operação n° 
008/2025, para atividade de posto de abastecimento, localizado na Vila 
Pernambuco, s/n, Zona Rural, Inhangapi/PA, deferida por meio do Processo 
n° 085/2024.”

Protocolo: 1237255


